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FATO RELEVANTE  
 

Estácio Participações S.A. (“Estácio” ou “Companhia” - Bovespa: ESTC3), em 
cumprimento ao disposto no parágrafo 4º do Art. 157 da Lei nº 6.404/76 e na 
Instrução CVM 358/02 e alterações posteriores, informa ao mercado e ao público em 
geral que, concluiu nesta data, através da sua sociedade controlada IREP 
Sociedade de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda. (“IREP”), a aquisição da 
totalidade das quotas do capital social da ANEC – SOCIEDADE NATALENSE DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA, mantenedora da Faculdade de Natal ("FAL"), instituição 
com sede e campus na cidade de Natal, Rio Grande do Norte.  

O valor do investimento foi de R$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil 
reais), parte em pagamento aos sócios e parte em assunção de obrigações.  

Em dezembro de 2010, a FAL possuía 2.400 alunos matriculados em seus cursos 
presenciais de graduação e pós-graduação. Considerando que a Companhia já está 
presente na cidade, através da Faculdade Estácio de Natal – FEN, com 1.600 
alunos, a transação representa um crescimento importante em Natal, uma das 
principais capitais da região Nordeste, com maior aproveitamento de sinergias e 
ganhos de escala.  
 
A aquisição da FAL dá continuidade à estratégia de aquisições como parte 
importante do planejamento de longo prazo da Estácio e contribui para aumentar 
sua presença em regiões com grande potencial de crescimento, fortalecendo sua 
posição de liderança nacional em ensino superior. 
  
A aquisição constitui investimento relevante para a Companhia, nos termos do 
disposto no artigo 247, parágrafo único, alínea “b” da Lei 6.404/76. A administração 
da Companhia informará oportunamente aos seus acionistas a data da realização da 
Assembléia Geral para a ratificação da aquisição, bem como se a referida aquisição 
dará ensejo a direito de recesso aos eventuais acionistas dissidentes.  Ocorrendo 
direito de recesso, o reembolso do valor das ações dar-se-á com base no disposto 
no artigo 12, parágrafo único do Estatuto Social da Companhia.  

 
Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 2011. 
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